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SUPERINTENDÊNCIA 

DESIGNAÇÃO 

 

 
PORTARIA - SEI Nº 338, DE 15 DE AGOSTO DE 2024 

 

RECOMPOSIÇÃO DO GRUPO DE TRABALHO DO PARTO SEGURO E CIRURGIA OBSTÉTRICA SEGURA 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas 
atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI Nº Portaria-sei nº 29, de 3 de fevereiro 
de 2020, da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, 
e 

Considerando o Processo nº 23540.015517/2021-24, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor o Grupo de Trabalho (GT) do Parto Seguro e da 
Cirurgia Obstétrica Segura do Centro Obstétrico, ligado ao Núcleo de Segurança do Paciente (NSP), no âmbito 
do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes, sob a coordenação da primeira: 

VILMA QUEIROZ SIQUEIRA, Enfermeira, SIAPE 223**** (Coordenadora);  

MÁRCIA MIRIAN ROSENDO ALELUIA, Enfermeira, SIAPE 127**** (Vice - Coordenadora); 

CELINA DE AZEVEDO DIAS, Nutricionista, SIAPE  220****; 

TEREZA CAROLINA SANTOS CAVALCANTE, Enfermeira, SIAPE 186****; 

JEDSON FURTADO DE CASTRO, Obstetra; 

GABRIELA ROCHA CAVALCANTI PEPE, Obstetra; 

SARAH GONÇALVES SOARES, Enfermeira, SIAPE 218****; 

LAÍS DANIELLE RIBEIRO DE MELLO, Enfermeira, SIAPE 218****; 

THATIANE ALBUQUERQUE DA COSTA LIMA, Enfermeira, SIAPE 121****; 

THAÍS DA COSTA OLIVEIRA, Enfermeira, SIAPE 217****; 

ROSICLEIDE JESUÍNO PEREIRA LIMA, Técnica em enfermagem, SIAPE 221****; 

POLLYANA CAMPOS LINMA, Enfermeira, SIAPE 220****; 

JEANNETTE BARROS RIBEIRO COSTA, Médica neonatologista, SIAPE 109****; 

DORIANE GONÇALVES DE SÁ, Enfermeira, SIAPE 143****; 

JOHN VICTOR SANTOS SOUZA, Técnico em enfermagem, SIAPE 216****; 

Art. 2º Compete ao GT a elaboração de Protocolo de Cirurgia Segura, visando a implementação e implantação 
de ações para assegurar cirurgia em local de intervenção, procedimentos e pacientes corretos, no Centro 
Obstétrico do HUPAA-UFAL/EBSERH; 
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Art. 3º Revogar a Portaria nº 332, publicada no Boletim de Serviço nº 67 de 14 de agosto de 2024; 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação; 
 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 

PORTARIA - SEI Nº 339, DE 15 DE AGOSTO DE 2024 
 
 

SUBSTITUIÇÃO POR PERÍODO 

  
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de 
competência de que trata a Portaria ‐ SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 
09/01/2019 e considerando a Portaria - SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, 
posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, resolve: 
 
Art. 1º Designar Yana Rouse da Silva Barbosa, matrícula SIAPE nº 229****, substituto (a) do cargo de chefe da 
Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no período de 07/08/2024 a 09/08/2024, em virtude 
de impedimento do titular/cargo vago; 
 
Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no período de 
substituição. 
 
Art. 3º Esta Portaria ‐ SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 
 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 

PORTARIA - SEI Nº 340, DE 15 DE AGOSTO DE 2024 
 

SUBSTITUIÇÃO POR PERÍODO 

  
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de 
competência de que trata a Portaria ‐ SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 
09/01/2019 e considerando a Portaria - SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, 
posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, resolve: 
 
Art. 1º Designar Alberto César Gomes dos Santos, matrícula SIAPE nº 218****, substituto (a) do cargo de 
chefe da Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO 
ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no período de 15/07/2024 a 06/08/2024 e 
10/08/2024 a 30/09/2024, em virtude de impedimento do titular/cargo vago; 
 
Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no período de 
substituição. 
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Art. 3º Fica revogada a Portaria - SEI nº 264, de 11 de julho de 2024. 
 
Art. 4º Esta Portaria ‐ SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 
 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

DESIGNAÇÃO 

 

 
PORTARIA-SEI Nº 184, DE 15 DE AGOSTO DE 2024. 

  

DESIGNAR OS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS COMO AGENTE DE LICITAÇÃO E EQUIPE DE APOIO, 
PARA COORDENAR A LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90049/2024. 

  
O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR ALBERTO ANTUNES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 
EBSERH, no uso de suas atribuições, conferidas pelo artigo 46 do Regulamento de Licitações e Contratos da 
EBSERH – RLCE, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar o servidor abaixo relacionado como AGENTE DE LICITAÇÃO, para coordenar 
a LICITAÇÃO na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90049/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 23540.013573/2024-77 deste Hospital: 
 

• JULIANA MATOS RAMOS – Matrícula SIAPE 223****. 

•  
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a EQUIPE DE APOIO ao Agente de Licitação, 
auxiliando nas fases do respectivo Pregão Eletrônico: 
 

• CARLOS ALBERTO DOS SANTOS – Matrícula SIAPE 2120***; 

• SUZANA MAFRA MARINHO – Matrícula SIAPE 2237***. 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na referida data.    
 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 

PORTARIA-SEI Nº 185, DE 15 DE AGOSTO DE 2024. 
  

DESIGNAR OS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS COMO AGENTE DE LICITAÇÃO E EQUIPE DE APOIO, 
PARA COORDENAR A LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90038/2024. 

  
O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR ALBERTO ANTUNES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 
EBSERH, no uso de suas atribuições, conferidas pelo artigo 46 do Regulamento de Licitações e Contratos da 
EBSERH – RLCE, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar o servidor abaixo relacionado como AGENTE DE LICITAÇÃO, para coordenar 
a LICITAÇÃO na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90038/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 23540.010613/2024-29 deste Hospital: 
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• JULIANA MATOS RAMOS – Matrícula SIAPE 2237***. 
 

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a EQUIPE DE APOIO ao Agente de Licitação, 
auxiliando nas fases do respectivo Pregão Eletrônico: 
 

• ALEX PESSOA ACIOLI DE SANTANA – Matrícula SIAPE 1369***; 

• JOSÉ FREDE NUNES GOMES – Matrícula SIAPE 1152***. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na referida data. 

 
ANDERSON DE BARROS DANTAS 

Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 
 
 
 
 

PORTARIA-SEI Nº 186, DE 15 DE AGOSTO DE 2024. 
  

DESIGNAR OS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS COMO AGENTE DE LICITAÇÃO E EQUIPE DE APOIO, 
PARA COORDENAR A LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90039/2024. 

  
O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR ALBERTO ANTUNES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 
EBSERH, no uso de suas atribuições, conferidas pelo artigo 46 do Regulamento de Licitações e Contratos da 
EBSERH – RLCE, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar o servidor abaixo relacionado como AGENTE DE LICITAÇÃO, para coordenar 
a LICITAÇÃO na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90039/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 23540.010493/2024-60 deste Hospital: 
 

• JULIANA MATOS RAMOS – Matrícula SIAPE 2237***. 
 

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a EQUIPE DE APOIO ao Agente de Licitação, 
auxiliando nas fases do respectivo Pregão Eletrônico: 
 

• ALEX PESSOA ACIOLI DE SANTANA – Matrícula SIAPE 1369***; 

• ALINE MALTA COSTA DE MESSIAS – Matrícula SIAPE 2287***. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na referida data. 
 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 
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PORTARIA-SEI Nº 187, DE 15 DE AGOSTO DE 2024. 
  

DESIGNAR OS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS COMO AGENTE DE LICITAÇÃO E EQUIPE DE APOIO, 
PARA COORDENAR A LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90048/2024. 

  
O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR ALBERTO ANTUNES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 
EBSERH, no uso de suas atribuições, conferidas pelo artigo 46 do Regulamento de Licitações e Contratos da 
EBSERH – RLCE, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar o servidor abaixo relacionado como AGENTE DE LICITAÇÃO, para coordenar 
a LICITAÇÃO na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90048/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 23540.007293/2024-20 deste Hospital: 
 

• JULIANA MATOS RAMOS – Matrícula SIAPE 2237***. 
 
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a EQUIPE DE APOIO ao Agente de Licitação, 
auxiliando nas fases do respectivo Pregão Eletrônico: 
 

• CARLOS ALBERTO DOS SANTOS – Matrícula SIAPE 2120***; 

• SUZANA MAFRA MARINHO – Matrícula SIAPE 2237***. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na referida data.   
 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 

PORTARIA - SEI Nº 188, DE 14 DE AGOSTO DE 2024 
  

CONSTITUI EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO – EPC 

 
O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso 
de suas atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI nº 98, de 02 de abril de 2020, 
da Presidência da EBSERH, e 
 
CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que trata das regras 
e diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, onde, em seu Capítulo III, arts. 25 a 27, 
estabelece os procedimentos para designação formal da equipe de Planejamento da Contratação;           
                     
CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de colaboradores que 
reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que 
inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros; 
 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.014006/2024-38. 
 
 RESOLVE: 
 
Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento para contratação de empresa, visando AQUISIÇÃO DE ALPROSTADIL 
250 MCG/ML., no âmbito do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes, conforme processo nº 
23540.014006/2024-38. 
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.Art. 2º A Equipe designada por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 
 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Luiza Emanuelle Silva dos Santos 223**** Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques 

Alberto Cesar Gomes dos Santos 218**** Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoque 

Tania Beatriz Batista dos Reis 128**** Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos 

 
Art. 3º Segundo o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, são atribuições da Equipe de 
Planejamento da Contratação: 
 

• Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

• Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

• Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

• Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

• Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

• Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações; 

• Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 

• Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo (s) agente(s) de licitação, a fim de subsidiar sua 
decisão; e 

• Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio 
técnico à seleção do fornecedor. 

 
Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que 
deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 
 
Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 
apresentação dos documentos instrutórios ao Setor de Administração - SAD. 
 
Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 
encaminhar ofício à GAD contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar 
previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 
 
Art. 5º Fica indicado a servidora Luiza Emanuelle Silva dos Santos para coordenar os trabalhos, devendo: 
I. Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 
II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, observando as 
competências individuais; 
III. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 
IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 
 
Art. 6º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da 
unidade requisitante, coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos 
para andamento dos trabalhos da EPC. 
 
Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 
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PORTARIA - SEI Nº 189, DE 14 DE AGOSTO DE 2024 
  

CONSTITUI EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO – EPC 

 
O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso 
de suas atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI nº 98, de 02 de abril de 2020, 
da Presidência da EBSERH, e 
 
CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que trata das regras e 
diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, onde, em seu Capítulo III, arts. 25 a 27, estabelece 
os procedimentos para designação formal da equipe de Planejamento da Contratação;      
                          
CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de colaboradores que 
reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que 
inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros; 
 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.013751/2024-60. 
 
 RESOLVE: 
 
Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento para contratação de empresa, visando AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DIVERSOS PARA LABORATÓRIO, no âmbito do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes, 
conforme processo nº 23540.013751/2024-60. 
 
.Art. 2º A Equipe designada por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 
 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Luiza Emanuelle Silva dos Santos 223**** Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques 

Ednilson Teles de Menezes 222**** Unidade de Análises Clínicas e Anatomia Patológica 

Moises Cezar Barros Moraes 118**** Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques 

 
Art. 3º Segundo o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, são atribuições da Equipe de 
Planejamento da Contratação: 

• Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

• Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

• Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

• Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

• Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

• Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações; 

• Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 

• Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo (s) agente(s) de licitação, a fim de subsidiar sua 
decisão; e 

• Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio 
técnico à seleção do fornecedor. 

 
Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que 
deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 
 
Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 
apresentação dos documentos instrutórios ao Setor de Administração - SAD. 
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Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 
encaminhar ofício à GAD contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar 
previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 
 
Art. 5º Fica indicado a servidora Luiza Emanuelle Silva dos Santos para coordenar os trabalhos, devendo: 
I. Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 
II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, observando as 
competências individuais; 
III. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 
IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 
 
Art. 6º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da 
unidade requisitante, coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos 
para andamento dos trabalhos da EPC. 
 
Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 

PORTARIA - SEI Nº 190, DE 14 DE AGOSTO DE 2024 
  

CONSTITUI EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO – EPC 

 
O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de 
suas atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI nº 98, de 02 de abril de 2020, da 
Presidência da EBSERH, e 
 
CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que trata das regras e 
diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, onde, em seu Capítulo III, arts. 25 a 27, estabelece 
os procedimentos para designação formal da equipe de Planejamento da Contratação;      
                          
CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de colaboradores que 
reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que 
inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros; 
 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.010732/2024-81. 
 
 RESOLVE: 
 
Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento para contratação de empresa, visando Serviços de Coleta e 
Análise da Qualidade de Água do HUPAA, no âmbito do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes, 
conforme processo nº 23540.010732/2024-81. 
 
.Art. 2º A Equipe designada por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 
 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Allan Dênisson Soares Silva 221**** Setor de Infraestrutura Física 

Igor Duarte Rosa Lima 130**** Setor de Infraestrutura Física 

 
Art. 3º Segundo o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, são atribuições da Equipe de 
Planejamento da Contratação: 
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• Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

• Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

• Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

• Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

• Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

• Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações; 

• Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 

• Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo (s) agente(s) de licitação, a fim de subsidiar sua 
decisão; e 

• Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio 
técnico à seleção do fornecedor. 

 
Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que 
deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 
 
Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 
apresentação dos documentos instrutórios ao Setor de Administração - SAD. 
 
Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 
encaminhar ofício à GAD contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar 
previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 
 
Art. 5º Fica indicado o servidor Allan Dênisson Soares Silva para coordenar os trabalhos, devendo: 
 
I. Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 
II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, observando as 
competências individuais; 
III. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 
IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 
 
Art. 6º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da 
unidade requisitante, coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos 
para andamento dos trabalhos da EPC. 
 
Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 

PORTARIA - SEI Nº 191, DE 14 DE AGOSTO DE 2024 
  

DESIGNAÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATO 

 
O GERENTE ADMINISTRATIVO, no uso das suas competências, considerando o nº 23540.012682/2024-
77 (Processo Sede EBSERH nº 23477.006844/2023-68), Contrato Administrativo nº 11/2024, empresa RAIZEN 
POWER COMERCIALIZADORA DE ENERGIA LTDA,  para fornecimento de energia elétrica na Modalidade 
Varejista (aquisição de energia no mercado livre), a partir de 01/05/2025, com a finalidade de adquirir até 0,11 
MegaWatt médio (MW Médio) de energia elétrica no Ambiente de Contratação Livre (ACL) para atender às 
necessidades do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR ALBERTO ANTUNES (HUPAA-Ufal), de acordo com os 
submercados onde os hospitais estão situados, nas condições estabelecidas no Termo de Referência., resolve: 
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Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para a gestão de Contrato Administrativo nº 11/2024 com 
a empresa RAIZEN POWER COMERCIALIZADORA DE ENERGIA LTDA. 

  

FUNÇÃO ATRIBUIÇÕES SERVIDOR 

Gestor do Contrato 

Coordenação das atividades relacionadas à fiscalização 
técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 

como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 
encaminhamento da documentação pertinente à área de 
acompanhamento dos contratos para formalização dos 

procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a 
prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual 

aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros; 

Thiago Bastos Madeiros 
SIAPE 220**** 

  

Gestor do Contrato 
Substituto 

Assumir as atribuições do Gestor do Contrato nos seus 
impedimentos: 

  

  
  

Allan Dênisson Soares 
Silva 

SIAPE 221**** 
  

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 

PORTARIA-SEI Nº 192, DE 15 DE AGOSTO DE 2024. 
  

DESIGNAR OS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS COMO AGENTE DE LICITAÇÃO E EQUIPE DE APOIO, 
PARA COORDENAR A LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90050/2024. 

  
O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR ALBERTO ANTUNES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 
EBSERH, no uso de suas atribuições, conferidas pelo artigo 46 do Regulamento de Licitações e Contratos da 
EBSERH – RLCE, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar o servidor abaixo relacionado como AGENTE DE LICITAÇÃO, para coordenar 
a LICITAÇÃO na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90050/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 23540.013163/2024-26 deste Hospital: 
 

• CARLOS ALBERTO DOS SANTOS – Matrícula SIAPE 2120***. 
 
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a EQUIPE DE APOIO ao Agente de Licitação, 
auxiliando nas fases do respectivo Pregão Eletrônico: 
 

• ALEX PESSOA ACIOLI DE SANTANA – Matrícula SIAPE 1369***; 

• ALINE MALTA COSTA DE MESSIAS – Matrícula SIAPE 2287***. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na referida data.   
 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 
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PORTARIA - SEI Nº 193, DE 15 DE AGOSTO DE 2024 
  

CONSTITUI EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO – EPC 

 
O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de 
suas atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI nº 98, de 02 de abril de 2020, da 
Presidência da EBSERH, e 
 
CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que trata das regras e 
diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, onde, em seu Capítulo III, arts. 25 a 27, estabelece 
os procedimentos para designação formal da equipe de Planejamento da Contratação;   
                             
CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de colaboradores que 
reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que 
inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros; 
 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.013948/2024-07. 
 
 RESOLVE: 
 
Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento para contratação de empresa, visando AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DIVERSOS PARA LABORATÓRIO (UACE), no âmbito do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes, 
conforme processo nº 23540.013948/2024-07. 
 
.Art. 2º A Equipe designada por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 
 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Luiza Emanuelle Silva dos Santos 223**** Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques 

Ednilson Teles de Menezes 222**** Unidade de Análises Clínicas e Anatomia Patológica 

Moises Cezar Barros Moraes 118****  Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques 

Alberto Cesar Gomes dos Santos 218**** Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques 

 
Art. 3º Segundo o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, são atribuições da Equipe de Planejamento 
da Contratação: 
 

• Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

• Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

• Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

• Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

• Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

• Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações; 

• Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 

• Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo (s) agente(s) de licitação, a fim de subsidiar sua 
decisão; e 

• Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio 
técnico à seleção do fornecedor. 

 
Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que 
deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 
 
Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 
apresentação dos documentos instrutórios ao Setor de Administração - SAD. 
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Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 
encaminhar ofício à GAD contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar 
previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 
 
Art. 5º Fica indicado a servidora Luiza Emanuelle Silva dos Santos  para coordenar os trabalhos, devendo: 
 
I. Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 
II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, observando as 
competências individuais; 
III. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 
IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 
 
Art. 6º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da 
unidade requisitante, coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para 
andamento dos trabalhos da EPC. 
 
Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
 Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH  
 
 
 
 
 

PORTARIA - SEI Nº 194, DE 15 DE AGOSTO DE 2024 
  

DESIGNAÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATO 

 
O GERENTE ADMINISTRATIVO, no uso das suas competências, considerando o nº 23540.010878/2019-60, 
Pregão nº 80/2018, Contrato Administrativo nº 12/2019 com a empresa ARAUNA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
LTDA, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 
DE MÃO DE OBRA QUALIFICADA DE ATIVIDADES MEIOS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO HOSPITAL 
UNIVERSITÁRIO PROFESSOR ALBERTO ANTUNES.; resolve: 
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para a gestão de Contrato Administrativo nº 12/2019 com 
a empresa ARAUNA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA. 
 

FUNÇÃO ATRIBUIÇÕES SERVIDOR 

Gestor do Contrato 

Coordenação das atividades relacionadas à fiscalização 
técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, 
bem como dos atos preparatórios à instrução 
processual e ao encaminhamento da documentação 
pertinente à área de acompanhamento dos contratos 
para formalização dos procedimentos quanto aos 
aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, 
reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de 
sanções, extinção dos contratos, dentre outros; 

EDITE JULIANA LINS DE 
BARROS 
SIAPE: 2224*** 
  

Fiscal Técnico 

Auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização do 
objeto do contrato, acompanhamento com o objetivo 
de avaliar a execução do objeto nos moldes 
contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, 
qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços 
ou fornecimento de bens estão compatíveis com os 
indicadores de níveis mínimos de desempenho 

  
  
VALCIENE RUFINO 
FERREIRA DE AZEVEDO 
SIAPE: 1788*** 
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estipulados no ato convocatório, para efeito de 
pagamento conforme o resultado; 

Fiscal Técnico 
Substituto 

Assumir as atribuições do fiscal técnico nos seus 
impedimentos: 
Auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização do 
objeto do contrato, acompanhamento com o objetivo 
de avaliar a execução do objeto nos moldes 
contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, 
qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços 
ou fornecimento de bens estão compatíveis com os 
indicadores de níveis mínimos de desempenho 
estipulados no ato convocatório, para efeito de 
pagamento conforme o resultado; 
  

RAFAEL SANTOS DE SOUZA 
SIAPE: 2249*** 
  

Fiscal 
Administrativo 

Acompanhamento dos aspectos administrativos da 
execução dos serviços nos contratos com regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra quanto às 
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem 
como quanto às providências tempestivas nos casos 
de inadimplemento. 

VALQUIRIA LAISE DE MELO 
ALENCAR 
SIAPE: 2237*** 
  

Fiscais Setoriais 

Acompanhamento da execução do contrato nos 
aspectos técnicos ou administrativos quando a 
prestação dos serviços ou fornecimento de bens 
ocorrer concomitantemente em setores distintos ou 
em unidades desconcentradas de um mesmo órgão ou 
entidade; 

LARISSA FERNANDA DE 
ARAÚJO VIEIRA 
SIAPE: 2225*** 
ELYSSIA KARINE NUNES 
MENDONÇA RAMIRES 
SIAPE: 2388*** 
EDNILSON TELES DE 
MENEZES 
SIAPE: 2224*** 
LAYNNE JULIANNA 
MACHADO RIBEIRO 
SIAPE: 2249*** 
JANAÍNA DE OLIVEIRA 
SILVA SANTOS 
SIAPE: 3128*** 
IWERTON PEREIRA DO 
NASCIMENTO 
SIAPE: 3361*** 
ALLISSON DIEGO 
CRISOSTOMO DE 
MEDEIROS 
SIAPE: 2260*** 
  

Art. 2º Fica revogada Portaria nº 180, de 12 de agosto de 2024. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 

  
 
 

 



Nº 68, 16 de agosto de 2024  

 

19 

PORTARIA - SEI Nº 195, DE 15 DE AGOSTO DE 2024 
  

DESIGNAÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATO 

 
O GERENTE ADMINISTRATIVO, no uso das suas competências, considerando o nº 23540.000021/2022-37, 
Pregão nº 11/2022, Contrato Administrativo nº 12/2022 com a empresa SL ENGENHARIA LTDA, cujo objeto é 
a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO NA ÁREA DA ENGENHARIA CLÍNICA, UTILIZANDO 
SOFTWARE DEDICADO DE GESTÃO DE TECNOLOGIAS MÉDICAS, PARA PRESTAÇÃO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DO PARQUE TECNOLÓGICO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES DO 
HUPAA/UFAL/EBSERH E INCLUINDO A APLICAÇÃO, SOB DEMANDA, DE PEÇAS, ACESSÓRIOS E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DIVERSOS, COMO CALIBRAÇÃO E TESTE DE SEGURANÇA ELÉTRICA, TREINAMENTO DE 
OPERADORES E APOIO AO GERENCIAMENTO DOS EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES 
INSTALADOS.; resolve: 
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para a gestão de Contrato Administrativo nº 12/2022 com 
a empresa SL ENGENHARIA LTDA. 
 

FUNÇÃO ATRIBUIÇÕES SERVIDOR 

Gestor do Contrato 

Coordenação das atividades relacionadas à fiscalização 
técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 
encaminhamento da documentação pertinente à área de 
acompanhamento dos contratos para formalização dos 
procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a 
prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual 
aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros; 

ANTÔNIO XAVIER 
CORREIA JÚNIOR 
SIAPE: 230**** 
  

Fiscal Técnico 

Auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização do objeto 
do contrato, acompanhamento com o objetivo de avaliar a 
execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, 
aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da 
prestação dos serviços ou fornecimento de bens estão 
compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de 
desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de 
pagamento conforme o resultado; 

  
  
ANDRÉ FARIA FERNANDES 
SIAPE: 339**** 
  

Fiscal Técnico 
Substituto 

Assumir as atribuições do fiscal técnico nos seus 
impedimentos: 
Auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização do objeto 
do contrato, acompanhamento com o objetivo de avaliar a 
execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, 
aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da 
prestação dos serviços ou fornecimento de bens estão 
compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de 
desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de 
pagamento conforme o resultado;  

JORGE LUIZ DE OLIVEIRA 
VIEIRA 
SIAPE: 218**** 
  

Fiscal 
Administrativo 

Acompanhamento dos aspectos administrativos da execução 
dos serviços nos contratos com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra quanto às obrigações 
previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às 
providências tempestivas nos casos de inadimplemento. 

FELIPE AUTO DE 
MEDEIROS 
SIAPE: 326**** 
  

 
Art. 2º Fica revogada Portaria nº 51, de 09 de agosto de 2022 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 
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PORTARIA-SEI Nº 196, DE 15 DE AGOSTO DE 2024. 
  

DESIGNAR OS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS COMO AGENTE DE LICITAÇÃO E EQUIPE DE APOIO, 
PARA COORDENAR A LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90051/2024. 

  
O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR ALBERTO ANTUNES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 
EBSERH, no uso de suas atribuições, conferidas pelo artigo 46 do Regulamento de Licitações e Contratos da 
EBSERH – RLCE, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar o servidor abaixo relacionado como AGENTE DE LICITAÇÃO, para coordenar 
a LICITAÇÃO na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90051/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 23540.013565/2024-21 deste Hospital: 
 

• SUZANA MAFRA MARINHO – Matrícula SIAPE 2237***. 
 
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a EQUIPE DE APOIO ao Agente de Licitação, 
auxiliando nas fases do respectivo Pregão Eletrônico: 
 

• JOSÉ FREDE NUNES GOMES – Matrícula SIAPE 1152***; 

• JULIANA MATOS RAMOS – Matrícula SIAPE 2237***. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na referida data.   
 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 


